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    CERTIFICO, para os devidos fins, que a Câmara Municipal de Amontada, em estrita observância ao que determina o art. 37, caput, da Constituição Federal, o art. 28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará e o art. 55, § 2º da Lei de Responsabilidade Fiscal, publicou, em local de amplo acesso público, mediante afixação na sede da Câmara Municipal e no endereço eletrônico: www.camaraamontada.ce.gov.br, o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 3° Quadrimestre de 2024, para conhecimento e controle pelos interessados diretos e pelo povo em geral.  A presente certidão é verdade e dou fé.    Amontada- CE., 30 de janeiro de 2025.      
Marcos Caio Magalhães Rodrigues Presidente do Legislativo 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS LIMITES DA LRF 

   Declaramos, sob as penas da Lei, que o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Municipal de Amontada, no Estado do Ceará, relativo ao Terceiro Quadrimestre do ano de 2024, foi publicado no flanelógrafo da Câmara Municipal e através da Internet no site: www.camaraamontada.ce.gov.br, dentro do prazo estipulado pela legislação vigente.  O Relatório de Gestão Fiscal contém os elementos dispostos no art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000, e demonstra o atendimento aos limites definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante a despesa total com pessoal, a dívida consolidada e as operações de crédito.  Declaramos também, que não houve a contratação de operações de créditos inclusive por antecipação de receita, inexistiu concessão de garantias, bem como não houve a necessidade de indicação de medidas corretivas adotadas ou a adotar, uma vez que foram respeitados todos os limites impostos pela legislação em vigor.     Amontada – CE, 30 de janeiro de 2025.     
Marcos Caio Magalhães Rodrigues Presidente do Legislativo      
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